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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEIN" Q.5 I2OO5.*i
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A Eâ#rara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e
eu, Prefeito Municipal, sanciooo e promulgo a seguinte Lei:

Art. l" Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a doar ao
"Lar de Amparo e Promoção Humana", de Congoúas, inscrita no CNPJ
sob o no 21.289.889/0017-06, uma iírea de terreno medindo 6.720,15m2
(seis mil, setecentos e ünte metros e quinze centÍmetros quadrados) no
lugar denominado Sarnambaia ou Goiabeiras, de frente com a Rua do
Contorno.

Parágrafo único. O imóvel doado será utilizado para edificação de uma
unidade do "I-ar de Amparo e Promoção Humana", sendo vedado o uso
do imóvel para ouüa destinação.

Art. 2" A entidade terá o prazo de 03(três) anos para edificar a referida
unidade, sob pena de reversão do bem ao patrimônio do município.

Art. 3o As despesas com a lavratura da escritur4 bem como seu
registro, serão custeados pela entidade doadora.

Art. 4' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congoúas, 13 de abril de 2005.
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Autoriza doação de imóvel paraLar de Amparo e
Promoção Humana.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Sr. Presidente
Srs. Vereadores

Será implantado nesta cidade, uma unidade do Lar de Amparo
e Promoção Humana, que é uma Organização Não Governamental -
ONG, de ação social, educativa e cultural, sem fins lucrativos, com sede
em Uberlândia-MG, fundada há mais de 20 anos, que promove e ampara
o ser humano.

A construção desta unidade, de aproximadamente 1.220m2
(hum mil duzentos metros quadrados), mobília e equipamentos, serão
financiados pelo BNDES e Fundação VITAE, a firndo perdido.

Dentre outros programas sociais, destacam-se na unidade: a
assistência à gestante, o programa de apoio e promoção sócio-farniliar,
cursos profissionalizantes para jovens, atiüdades esportivas para adultos,
núcleo de promoção de trabalho e renda, cursos profissionalizantes para
jovens

Esperamos que o presente projeto, depois de analisado, seja
ao final, votado e aprovado.

Atenciosamente,

t_t
- t,^ 'í^^t-
Costa babido

Prefeito Municipal

aerein de A!íveiaAdemtr
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VARTULI

I\4emorial Descritive

iedade

'euró -- lpieteitura Municipãl de Congonhas
Ira

Congonhas
Congonhas
Conoonhas
I\,í inas Gerais

Area:

Perlmetro:

6720.15 m2

378.34 m

ConÍrontaçôes

dltlotfi..losé
Técnico Agrimensor
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Rua Maria Cândida da Conceição, 95 - Boa Vista - CEp 36.415-OOO - Congonhas _ MG
Tel.: (31) 3731 1577 / 9987 4084 E-mart: vartulitop@cãneft.com.br

Situaçáo:
Distfltol
lMunicípio:
Comercal
Estado:

A poligonal tem inlcio no maÍco P-01, situado na cerca que faz dMisa com terrenos de Geraldo
Cordêiro . segue com o rumo de 51"07'01'50 e peÍcoÍre 22.80 m por cêrca quê tàz divis€ mm
terrenrs Ce GeralCc CoÍdêiro, até o marco P-92, segue com o rumo de â9P4734"SO â
perccÍe 27.73 m por aêrca que Íaz dMsa com teiiêiios de Geraldo Col.deiÍo até c :naicc P-
33, segue com o rurno de 85'11'30'50 ê pêrcorre 7.39 m por cerca quê íâz dir'isa roi]l
terrenos de Geraido Cordeiro, até o marm P-04, segue com o runro cjÊ 6i 2643 SO e
peÍcoíe 63.87 m por cêrca que Íaz dMsa com brrenos de Gêraldo Cordeiro. até o marco P-
05 segue com o rumo de 45'0514'SE e percore '10.33 m por valo quê fâz divisa com
te.renos de \./g? CalCeir?ria LTOA, atá o rnarc, p-C)6, segue com c rumo de 14"42"13"SE e

irêi'coire 48.57 m i:c: valo quo faz dMsa corn teí'ênos de Viga Caldêiraria LTDA, até o marcc
F-C7, seguc cair ú run]o de 57-3,1'45'SE e percorre 2ô.48 m por valo que Íaz divisa côm
teffeflos dê Vga CaideÍala LTDA até o mârco P-08. segue com o rumo de 84'55'17"SE e
percoÍre 146 m por valo que Íaz divisa mm terrênos de Viga Caldeiraria LTDA, até o marco
P-09 segue com o rumo de 39"33'06'NE e percorre 4.74 m por valo oue faz divisa mm
terrenos dê VEa Caldelraria LTDA até o marco P-10 sêgue com o rurno de 80'05'06"SE e
perccrre 19.22 m por linha reta que faz divisa .orn t3Írencs de VlSa Celdeiíaria L-|DA, ate o
marco P-11, segue com o rumo de 10-3030"NE e pci'oiie 88.33 rn pci lij.]ha íeta que faz
drvisa com terrenos de Vrga Çaidelraria LTDA, até o firaíco P-12, segue com o rumo de
38 25'50'l'1E e pêÍcorre 35..17 m por divisa que Íaz divisa com tenenos de Viga Caldeararia
LTDA. até o marcô P-13. seguê com o Íumo de 29'24'58"1.10 ê p€rcoÍrê 12.05 m oor cerca
que f?: ílÀ/F? com terrencs Ce estrada, até o marco P-0'1 onCe teve inicio gsta descrição.

Congonhas. 06 de Abril de 2005.
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Congonhas, 20 de abril de 2005
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Comissão de Legislação. Justiça e Redação Final - CLJR
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PARECER

A Constituição Federal ügente, inovou elevando o Município à condição de ente da Federação.

Outrogando-lhe autonomia politica, que constitui na possibilidade de lcgislar e administrar assuntos de

interessc local, bem como arrecadar tributos que lhe compeem.

A Constituição Federal, prevê a possibilidade da formação dc parcerias entre o Poder Público. a
iruciativa privada e o tcrceiro setor, constituído pelas entidades ciüs, sem fins lucrativos, que

desempenham atiüdades considcradas de interesse públim.

Como cxemplo, rndrcamos a obrigação do Poder Público dc prestar, gratuitam€nte. a cducação

pública, competindo ao Municipio, nos termos do art. 208 c/c 2l l, § 2', da CF/88, atuar prioritariamcnte
no ensino fundamental e na educação infantil. O ordenamento jurídico, cntretanto, nâo invalida o trabalho
prcstado por cntidades privadas scm fins lucralivos, podendo o Poder Priblico valer-sc do trabalho auxiliar
c complcmcntar das oscolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas. a elas repassando recursos (CF.

art.2l3).

A formação de parcerias com entes do segundo ou terceiro setorcs deve visar o dcsenvolümento de

atiüdades de interesse público, ou seja atiüdades de canírter colctivo que possam bencficiar indiüduos,
tais como as de caráter cducacional, assitencial, de promoção da saúdc, de preservação do meio ambiente.

ctc.

Nessa pcrspectiva" pode o Poder Público firmar convênios de cooperação. instituir subvenções ou
doar bens às cntidades públicas e privadas quc üsem a prestação dc scrviços de interesse público.

A doação é instituto de direito civil segundo o qual uma pessoa, denominada doador. por
liberalidade, transfere um bem do seu patrimônio çrara o de outra, desiganda donatáno, o que aceita. Em se
trataÍrdo de pessoas juídicas de direito público, a doação, poara ser legitima, há de atentar ás normas
administrativas impostas pelo Direito Público.

Para concretizar-sc a doação de rmóvel publico, com licitaÇão dispcnsada por força do aÍtl 17. I.*b' da t€i 8.666/93 hão de ser observadas a autorizaçâo legislativa, avaliação próvia c existência de
intercsse público justificado. comprovado quando o ato prâticâdo pelo Administradoi priblico é direcronado
ao interesse da coletividade. Não ocorrendo, ato ó nulo por desüo de finalidade.

De modo a preservar o interesse público, e ücito inserir a cráusura de rcversão prevsita nr
2'. caso não seja imilementada a obra citada no panágrafo único do artrgo l. do prqeto. 

' ) 

re, ,.

Rua Padre Antôlio coÍrêa, 163 - centlo - congoúavMc - Tel.: (31) 3731,1840 - sire: www.camaÍacongonfias.mg.gov.br - E-mail: camaramc@conett.com.bÍ

Câmara Municipal de Congonhas

Ref:.: Proieto de Lei 025/2ü)5 - autoriza doacão de imóvel nara 'Lar de Amparo e promocão
Humana".

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo quc o pÍojeto foi por cste proposto.



Câmara Municipal de Congonhas
Da";^.ao,.* O*ll^^aaL /á' H,ur^á'r,Uàt

A tegislação municipal dispõe o seguinte:

EMENDA a r,Br oncÂxrcA MUNrcrpAL N'016/2004

Dá nova redação e âcrescenta § 4', ao art. 12, dt Lei Orgânica Municipal.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou a
seguinte emenda à Lei Orgânica Municipal.

Art. l" - Dá nova r€dação ao aÍt. 12, acrescentando-lhe o § 4", da Lei Orgânica
Municipal:

"Art. 12 - Sõo intransferÍveís os bens imóveis edificados ou não, salvo os casos
de implantaçõo de programas de habilitação popular, nutirões, concessão de dbeiío real de uso,
implantação de indústria e doaçõo a entidades declarodos de utilidade pública' (NR)

§ l"..... .. ...

§2"
A10

§ 4' - No caso de doação às entidades declaradas de utilidade pública. a doação de

imóvel será dcstrnada à edificação de sua sede e/ou implantação de projctos sociais.

Art. 2' - Esta emenda entra em ügor na data de sua publicação.

Congonhas, l6 de março de 2004.

A tegislação municipal prevê exprcssamenk, a doação de imóvel para implantação de projetos

SÔCIAIS

A proposta estií dcüdamente motivada.

O projeto e legal e constitucional.

Este é o nosso parecer, smj.

\

oç;
,&

Rua Padre Antônio corÉa' ló3 - cenro - consonhavMG - Tel.: (31) 37j l-1840 - site: wwwcaaaracongoúas.mg.gov.br , E-mail: camara,nc@conott.com.br

t\ \ \

Adriano Melillo
PROCURADOR DO LEGTSLATIVO
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Câmara Municipal de Congonhas
Da";,*"at",* 0.r^l*^aal, /a H r^,,t^a+;/t"/z

Congonhas,2T de abril de 2005

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final

Ref.: Projeto de Lei no O25|2OO5 - Autoriza doação de imóve! para Lar de
Amparo e Promoção Humana.

RELATORIO

O Projeto visa autorizar doação de imóvel ao Lar de Amparo e
Promoção Humana.

A doação de imóvel a instituição declarada de utilidade pública é
prevista na LOM e de acordo com o parecer da procuradoria, é viável.

Somos favoÉveis à aprovaçáo do projeto

O projeto é legal e constitucional

Esteéonossorelatório
\
l

e tor
rJà- [
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Rua Padre Antôrio coÍrêa, 163 - contÍo - conSoúaíMG - Tel.: (31) 3731- lg40 - sire: www.canraracongonlas.mg.gov.br , E-Írail: câfiÂramc@coneft.com.br
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Câmara Municipal de Congonhas
Pal";"r*a,t "* Cr,,ll^^aal. /a H r,*r.ç^l;Jàt

Congonhas,2T de abril de 2005

Comissão de Saúde e Assistência Social

Ref.: Proieto de Lei no 02512005 - Autoriza doação de imóvet para Lar de
Amparo e Promoção Humana.

RELATORIO

O P@eto visa autorizar doaçáo de imóvel ao Lar de Amparo e
Promoçâo Humana.

A implantação do projeto social da entidade será de grande valia a
populaÇáo carente.

Somos favoÉveis à aprovação do projeto

Esteéonossorelatório

tor
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Rua PadÍe Anlôdo corÍêa, I ól - cenro - congoúa§{uc - Tel.; (i I ) 3731-1840 - site: www.camaracoryoúas.mg.g0v.br - E-mail camaÍàmc @coneti.com.bí
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Câmara Municipal de Congonhas
Dal";*r"a* Or^llural. /a Hr^..t"a+"Aa/z

Congonhas,2T de abril de 2005.

Comissão de Obras e Serviços Públicos

Ref.: Proieto de Lei no O25|20OS - Autoriza doação de imóvel para Lar de
Amparo e Promoção Humana.

RELATORIO

O Projeto visa autorizar doaÉo dê imóvel ao Lar de Amparo e
Promoçâo Humana.

O teneno não tem nenhuma benfeitoria e a construçâo proposta, vai
beneficiar o baino.

A doaÉo seÉ feita com cláusula de reversâo, garantia de uso
coneto do bem.

Somos favoráveis à aprovação do projeto

Esteéonossorelatório

elator
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Rua Padre Arrô o Conêa, 163 - Centro - Congoúaç/Nf G, Tel.: (j l ) j73 l - 1840 - Sitet www.camaracongoúas.mg.gov.br - E-maili camaramc@conefi.com br
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Câmara Municipal de Congonhas
Da";*ra;* Cull^^aaL fu. H r"lr.t^+;k/t

EMENDA ADITIVA 00í AO PROJETO DE LEI No 025/2005 que
AUToRTZA ooaçÃo oe rmóvel eARA LAR DE AMpARo E
enouoçÃo HUMANA.

Fica alterado o art. lo do Projeto de Lei 02512005, que passa a ter a
seguinte redação:

"ArL 1o - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a doar ao
"Lar de Amparo e Promoção Humana", de Congoúas, inscrita no CNPJ sob o no

21 .289.88910017-0ó, uma á,rea de terreno medindo 6.720,15 m2 (seis mil, setecentos e

ünte metros e quinze centimetros quadrados) no lugar denominado Samanbaia ou

Goiabeiras, de liente com a Rua do Contorno.
Parágrafo Primeiro - O imóvel será desapropriado com o fim de ser

doado para â instituição referida no "caput" do artigo.
Parágrafo Segundo - O imóvel doado será utilizado para edificação de

uma midade do "Lar de Amparo e Promoção Humana", sendo vedado o uso do
imóvel para outra destinação."

JUSTIFICATIVA

A modificação propost4 üsa aperfeiçoar o projeto, com a inserção de
forma clara que o imóvel será desapropriado para efetivar a doação.

Congonhas, aos 09 de maio de 2 05

JOSE L o S'I'RO
r'/ereâdoi'

Rua Padre Affônio Conêa, 163 - CeDtro - ConBonIas/MG - Tel.: (l l) 3731-1840 " Sile: www.camancongonlas.mg.gov.br - E-maili camaÍâmc@conett.co6.br



Câmara Municipal de Congonhas
Pal,»i,*"A+^^o C*llrrrrl /,a H4^4ha4*UáÀz

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final;
Comissão de Obras e Serviços Públicos.

ReÍ.: EMENDA ADITMA No 00'l ao Projeto de Lêi no O25I2OOS - Que autoriza
doação de imóvel para Lar de Amparo e Promoção Humana.

RELATORIO

A emenda visa garantir gue após desapropnado o tereno
seja destinado ao Lar de Amparo e Promoção Humana, uma vez que esta é a
finalidade da desapropriação.

Somos Íavoráveis à aprovação da nda

Estê é o nosso

v
I

t3
,?

Rua Padre Antônio corrêa, 163 - centÍo - congoúas/l\'ÍG - Tel.: (31) 373 i - 1840 - site: www.camaracongoúas.mg.gov.h - E-mail: camaramc@conett.com.br

Congonhas, 09 de maio de 2005.
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Câmara Municipal de Congonhas
PahÁ,n^AtÁn C*11^,àÁ1- l,í. H"4^â4";ÁÁ)ê

PROPOSICAO DE LEI N" 023/2005

AUToRTzA ooaÇÃo DE IMovEL rARA LAR DE
AMPARo n rnonloçÃo HUMANA.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas
Gerais, aprovou e eu, Prefeito Municipal, promulgo e
sanciono a seguinte Lei:

Art. lo - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a

doar ao "Lar de Amparo e Promoção Humana", de Congonhas, inscrita no CNPJ sob o

n" 21.289.88910017-06, uma área de terreno medindo 6.720,15 m2 (seis mil,
setecentos e vinte metros e quinze centímeúos quadrados) no lugar denominado
Samanbaia ou Goiabeiras, de fiente com a Rua do Contomo.

Parágrafo único O imóvel doado seú utilizado para edificação de

uma unidade do "Lar de Amparo e Promoçâo Humanál', sendo vedado o uso do

imóvel para outra destinaçâo.

Art. 3' - As despesas .com a lavratura da escrihra, bem como seu

registro, serão custeados pela entidade doâdora.'

Câmara Municipal de Conpo,{i*, 9 de maio de 2005

\
\Il'.M)'; -r.

MUCIO CORREA EVANGELISTA
Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal

CMC/mgrm

?o

t.l

e

Rua Paúe Antônio Conêa, 163 - Centro " Congoúas&ÍG - Tel.: (31) 3731-1840 - Site: www.camaracongoúas.mg,gov.br . E-mail: camaramc@conett.com.br

Art 2' - A entidade terá o prazo de 03 (hês) anos para edif,car a
^ referida unidade, sob pena de reversão do bem ao pabimônio do municipio.

AÍt. 4" - Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação.
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Art I" Fica o chefe do Executivo Municipal autorizado a doar ao "Lar de

-g.mparo e Promoção Humana", de Congonhas, inscrita no CNPJ sob o no
tr.289.889/0017-06, uma ilrea de terreno medindo 6.720,15m2 (seis mil, setecentos e
vinte metros e quinze centímetros quadrados) no lugar denominado samambaia ou
Goiabeiras, de frente com a Rua do Contorno.

. Parágrafo único. o imóvel doado será utilizado para edificação de uma unidadedo 'Lar de Amparo e promoçâo Humana", sendo vedaào o uso dá irnóver para outradestinação.

AÍt.2n A entidade terá o prazo de 03(três) anos para edificar a referida unidade,sob pena de reversão do bem ao patrimônio do município.

Art' 3" As despesas com a rawatura da escritura, bem como seu regisffo, serãocusteados pela entidade doadora.

Art.4 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

AUTORIZA DOAÇÃO DE TMOVEL PARA LAR DE
AMPARO E PROMOÇÃO HUMANA

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Congonhas, I0 de maio de 2005

ANDERSON COSTA CABIDO
Irrefeito Municilnl

LEI N." 2.501

I

i
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